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LEI N° 111/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe sobre a redução de emissão 
de poluentes por veículos 
automotores, produtores e poluentes 
de Curral Novo do  Piaui  e dá outras 

providências. 

Prefeito Municipal de Curral Novo do  Piaui,  Estado do  Piaui,  no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a legislação em vigor, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte: 

CAPITULO I 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA  

Art.  10  - Como parte integrante da Política Municipal de Meio Ambiente, os 
fabricantes de motores e veículos automotores e os fabricantes de 
combustíveis ficam obrigados a tomar as providências necessárias para reduzir 
os níveis de emissão de monóxido de carbono, óxido de nitrogênio, 
hidrocarbonetos, álcoois, aldeidos, fuligem, material particulado e outros 
compostos poluentes nos veículos comercializados no pais, enquadrando-se 
aos limites fixados nesta lei e respeitando, ainda, os prazos nela estabelecidos.  

Art.  2° - São os seguintes os limites e prazos a que se refere o artigo anterior: 

I - Para os produtores de Poluentes e Emissores de gás, os limites para níveis 
de emissão de gases são: 

a) - 2,0 g/m de monóxido de carbono (CO); 

b) - 0,1 g/m de hidrocarbonetos  (HC);  

c) - 0,4 g/m de óxidos de nitrogênio (N0x) 

II - Para os veículos automotores leves, os limites para níveis de emissão de 
gases de escapamento são: 
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a) 2,0 g/km de monóxido de carbono (CO}; 

b) 0,3 g/km de hidrocarbonetos  (HC);  

C) 0,6 g/km de óxidos de nitrogênio (N0x); 

d) 0,03 g/km de aldeídos (CHO); 

e) 0,05 g/km de partículas, nos casos de veículos do ciclo Diesel; 

f) meio por cento de monóxido de carbono (CO) em marcha lenta; 

wf 

Ill - Os veículos pesados do ciclo  Otto  atenderão aos níveis de emissão de 
gases de escapamento de acordo com limites e cronogramas a serem 
definidos pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama). 

§ 1° Ressalvados critérios técnicos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (lbama), é obrigatória a utilização de lacres 
nos dispositivos reguláveis do sistema de alimentação de combustível. 

§ 2° Todos os veículos pesados não turbinados são obrigados a apresentar 
emissão nula dos gases, devendo os demais veículos pesados atender as 
disposições em vigor da Lei de Política Municipal, que regulam esta matéria. 

§ 3° - Para os ônibus urbanos, as etapas estabelecidas no parágrafo anterior 
são antecipadas em dois anos, não se aplicando, entretanto, os limites 
estabelecidos no inciso I, deste artigo. 

§ 40  - Para os veículos leves do ciclo  Otto  fabricados a partir de 10  de janeiro 
de 1992, quando não derivados de automóveis e classificados como utilitários, 
camionetes de uso misto ou veículos de carga, são os seguintes os limites de 
emissão de gases de escapamento: 

a) 24,0 g/km de monóxido de carbono (CO); 

b) 2,1 g/km de hidrocarbonetos  (HC);  

c) 2,0 g/km de óxidos de nitrogênio {N0x); 

d) 0,15 g/km de aldeídos (CHO); 

e) três por cento de monóxido de carbono (CO) em marcha  lent  . izi, 
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§ 5° - Os veículos leves do ciclo Diesel, fabricados a partir de 1° de janeiro de 
1992, quando não derivados de automóveis e classificados como utilitários, 
camionetes de uso misto ou veículos de carga, poderão, dependendo das 
características técnicas do motor, definidos pelo Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (lbama), atender aos limites e 
exigências estabelecidos para os veículos pesados. 

§ 6° - As complementações e alterações deste artigo serão estabelecidas pelo 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama).  

Art.  3° - Os órgãos competentes para estabelecer procedimentos de ensaio, 
medição, certificação, licenciamento e avaliação dos níveis de emissão dos 
veículos, bem como todas as medidas complementares relativas ao controle de 
poluentes por veículos automotores, são o Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (Conama) e o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (lbama), em consonância com o Programa Nacional de 
Controle de Poluição por Veículos Automotores (Proconve), respeitado o 
sistema metrológico em vigor no Pais.  

Art.  4° - Os veículos importados ficam obrigados a atender aos mesmos limites 
de emissão e demais exigências estabelecidas na totalidade de suas vendas 
no mercado nacional.  

Art.  5° - Somente podem ser comercializados os modelos de veículos 
automotores que possuam a LCVM — Licença para uso da Configuração de 
Veículos ou Motor, emitida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (lbama).  

Art.  6° - Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações ou 
conversão ficam obrigados a atender aos mesmos limites e exigências 
previstos nesta lei, cabendo á entidade executora das modificações e ao 
proprietário do veiculo a responsabilidade pelo atendimento ás exigências 
ambientais em vigor.  

Art.  72  - Os postos de revenda de combustíveis automotores do Município de 
Curral Novo do  Piaui,  só será permitido a venda de gasolina com adição de 
22% de álcool etílico anidro.  
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§ 1° - 0 Poder Executivo Municipal em consonância com a Lei Federal, poderá 
elevar o referido percentual até o limite de 25,0% (vinte e cinco por cento), 
desde que constatada sua viabilidade técnica, ou reduzi-lo a 18% (dezoito por 

cento). 

§ 2° -  Serb  admitida a variação de um ponto por cento, para mais ou para 
menos, na aferição dos percentuais de que trata este artigo.  

Art.  8° - Os empreendimentos produtores de gases poluentes terão que se 
adequar a essa Lei Municipal.  

Art.  9° - 0 governo Municipal fica autorizado a estabelecer através de planos 
específicos, normas e medidas adicionais de controle da poluição do ar para 
veículos automotores em circulação, em consonância com as exigências do 
Proconve e suas medidas complementares. 

§ 1° - Os planos mencionados no caput deste artigo serão fundamentados em 
ações gradativamente mais restritivas, fixando orientação ao usuário quanto às 
normas e procedimentos para manutenção dos veículos e estabelecendo 
processos e procedimentos de inspeção periódica e de fiscalização das 
emissões dos veículos em circulação. 

§ 2° - Os programas estaduais e municipais de inspeção periódica de emissões 
de veículos em circulação, deverão ser harmonizados, nos termos das 
resoluções do Conama, com o programa de inspeção de segurança veicular, a 
ser implementado pelo Governo Federal, através do Contran e Denatran, 
ressalvadas as situações jurídicas consolidadas.  

Art.  10. - Em função das características locais de tráfego e poluição do ar, os 
órgãos ambientais, de trânsito e de transporte planejarão e implantarão 
medidas para redução da circulação de veículos reorientação do tráfego e 
revisão do sistema de transportes com o objetivo de reduzir a emissão global 
dos poluentes. 

Parágrafo único. Os pianos e medidas a que se refere o caput deste artigo 
incentivarão o uso do transporte coletivo, especialmente as modalidades de 
baixo potencial poluidor.  

Art.  11 - Os órgãos ambientais governamentais do Município, a partir da 
publicação desta lei, monitorarão a qualidade do ar atmosféric e fixarão 
diretrizes e programas para o seu controle, especialmente em ce ros urbanos 
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com população acima de 1 (um) mil habitantes e nas áreas periféricas sob 
influência direta dessas regiões.  

Art.  12 — A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com o apoio de outras 
instituições quando couber, a partir da publicação desta lei, monitorará a 
qualidade do ar atmosférico e fixará diretrizes e programas para o seu controle, 
especialmente na zona urbana e nas áreas periféricas sob a influência direta 
dessa região. 

Parágrafo único. As medições periódicas serão efetuadas em pontos 
determinados e estrategicamente situados, de modo a possibilitar a correta 
caracterização das condições de poluição atmosférica presentes.  

Art.  13 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  14 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do  Piaui,  em 01 de março de 2023. 

ABEL  FRANCIS OLIVEIRA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Certifico que esta Lei foi registrada, sancionada e publicada. 

Curral Novo do  Piaui  (PI), 01 de março de 2023. 

EDVON GOMES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

EDVON GOMES DE OUVE& 
ummr1odeAftwiwAs..n.0.0,  

actemummm 
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Estabelecer e executor plumis de ae,bes voltadas  it  promoção o recuperação 
de  areas  degradadas. saiam  Olga  publicas Ou povacias,  desde  goo  oca•Pravoda  
in  indiscvtivol interesse soma,.  Hon  cm-no cr, controla Dria(tO Clas eatriteas 

ti Oferezer sarnentos e  etudes  cm:Mesas  corn  o objetivo  Ito  recuperar  mantles  
degradadas eirou protege,  areas  abrangidas par programas especiais da 
Secretaria Municipal de Maio Ambiente 

An - As praprtecioarloo cgricalos, públicas ou privadas deverão ro.cetior  its  
águas de escoamento das estradas, davsealo  Silt'  teems:seriatim emoktodes 
podendo atravessar  Matsui  quantas foram outras propnedades A vazante ate 
oerern moderadamente absorvidos pelas tetras ou seu excesso despeado em 
manancial receptor natural 

Parágrafo ante° - A ocupação de  Areas pales  canais do escoamento do prado 
esseediono, aced°  OSpocalmento Para reloa fieslidade não  florae',  Caves de 
indenização.  

Art - Devera ser  fete  apresentação da pianos quinquenais  pro  parte das 
entidades públicos e privadas  slue  utilizam o solo ou subsolo em  areas  rurais. 
para csonbouarens  sits  exploracam Ou funcionamento, sendo que no mesmo 
clevem demonstrar sua capacidade do explorá-las conveniernernente. 
omigarKlo-se ri restauras a  area la  explorada  corn  seternatizaçae. viabilaandri-
se e vestimenta vegetal e praticas conseivaoeoistits que evitem 
desmoronarnento, erosão, assoreamento. contarnmacao. rejeitas depostos e 
ataras danos.  nob  pena de responsabilidade cvii e penal ',Ha ,nobserváncia 
de-stir.  norrnsie  

Art.  SP -  Sera  dado acesso preterenerei aos owaos de informaebes, 
expenmentecae. educação o pesquisa relacionado  corn Ooze area  de trabalho 
observando-se os  tins  da presente lei. sagusees que  so  mostrarem interessados 
e em condições de colaborar gratietamento ou por Oscar de (taco  corn  os 

podares PU66006- 

Art - Toda pessoa fisica ou JuridiCa que, de  Mourne  forma, contribuir para ci 
ctrropmeanto desta ta sere considerada prestadora de relevantes serviços  e. a 
ordicic do Secretario Municipal ire Medi Ambiente, aqueles  qua  eepa-calmente  
so easels-teem  farão jus a  inn  certificado c.ornprobatOno de sus parexpecau  

Art  10 -  CI  disposto nesta lei C de comprimento oUrtgathriu a partir da data Ce  
Sea  promulgagão eiteellando-ne os intratoree as penalidades previstas  err  
legisInçao eepecifiera. 
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LEI N.  111/2023. DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Dispõe SObre a  reduce.,  de emissão 
do poluentes por vaicolos 
automotores. produtoras e poluentes 
de  Corral  Novo do  Piaui  e da outras 
providencias 

Prefeito Municipal de Curral Novo do  Piaui,  Estado do  Piaui,  no uso da suas 
ntobuições  legato  a de acordo  corn  a legislação  ern  vigor,  FAY  SABER  qua  a  
Camara  Municipal de Vereadores aprovou o ou  semeiotic  a promulgo o 
seguinte. 

CAPITULO I 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATPAOSFERICA  

Art  1-  - Ci  paste  integrant. Oa Politics  Municipal de Maio  Amenities,  os fabricantes  du 'meows  o vglcutrza automotores e os fabricantes der 
carobs/Meseta  teem  obrigados o tomes as proVidan.413  necessaries  pare reduzir  
us  isiveis de eirtiosslo do moncixide de carbono.  Cando  de retroerlinm, 
hidrocarbonetos, secoola, aeleidos. fulwam. material particulaCIO e outros 
compostos poluernes nos vetoese nornorotelizados no  peas.  enqureirrindo-so 
aos timiles (neados nesta lar e respederido,  send*,  os prãsos  nets  aotabelecidos.  

Art  2' - 33o os somentes os limites e prazos a ouo  be  refere o artigo anterior. 

- Para os produtoras de Poluentes e Enossores de  gees.  Os  battles  para niveris 
do emissão de gases  sea.  

e) - 2,0 grin de moorSedo de carboy. (CO). 

by - 0.1  gim  de hairossabonetno (HC). 

cy - 0,4 pan Oa OxidoS tIe nitnagartroo (NOxy 

It - Para  os  vercuies outorootoros levee, us  limites para nivela  de erniase°  ele  
woes de eficzapamento stio 
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Art  11 - A observencia das  nor crab  desta lei se fará em prejuízo da 

observância de outras,  mats  restritivas, previstas na legislac.So federal, estadual 

e municipal.  

Art  12- Este Lei angora em vigor da data de sua publicayilo revogando-se as 

disposições em  Canaan°  

Gabinete da prefeitura municipal de Curral Novo do  Piaui  - PI, de 01 de 

março de 2023. 

(,^ 
ABEL FRANC DE  OLIVEIRA  JUNIOR 

Pr feito Municipal 

Certifico que esta Lei foi registrada, sancionada e publicada 

Curial Novo do  Piaui  (Pl). 01 de marco de 2023. 

r dvvs.  
EDVON COMES DE OLIVEIRA 

Secretario Municipal de Administração e Planejamento. 
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a) 2.0 0/km de monóxido de  carbon°  (CO). 

O) 0,3  Whirl  do hstirocarbonetoa  (NC):  

c) 0.6  gamy of: Goods.'  cle nitrogênio (N0s) 

d) 0.03 gadn  vie  aldelckis (C1-10). 

e) 0.05 gikm de partICUlas, nos casos de VOICAMJa do  stein  Diesel. 

9 meto  Mr  canto  On  monóxido de carbono (CO)  ens  marchts  large.  
Ill veiculos pesados do ciclo  Otto  atoodorão aos Maeis  du meioses,  de  oases  de escapamento de acordo com limiteS e cronoarernes a  Solaro  clearedos peso Coroseleo Nacional do 11.44.0  Ambient°  (Conanta). 

§ 1- Ressalvados critérios técnicos do Instituto Brasileiro do Meio An, biente e 
dos Recursos  Naturals  Renovevem (10arna), e obrigatória a utilização de lacres 
nos dispositsvos ratiLlititelaS do sistema do alimontação de  combustive!  

§ 2- '10CIDS  Or.  veicutos pesados nano turbinados sfso obi-wadss a apreatinitar emissão  °tea  dos gases, davando os demais veboulos pesados atender as 
disposições  ern  vigor da Lei de POlitiCa MunrCiotral,  Quo requiem  esta materm 

§ 3 -  Pore  os  Coleus  urbanos. as etapas estabelecirias no parágrafo antenor  
*.go,  oaior,taoaoo orn acto anc o  cart co  cplicande orrectanto, oc  Unites  
estabelecidos no inciso I. data.  mega  

5 4. - Para os veicalos  eves  do <solo otto fabricados a partir 0.3 1 de Jenefro de 1992. Quando não der-read°s de automóveis o c)assificados corno ctiiitárics 
uantionenes ao uso misto ou vaicolos de cargo, são os sapient*s os  finales  do ernissão de gases de oscapamento 

a) 24,0 gfkm de monexido de carbono (CO); 

b) 2.1 selen vi., hicirockaroonatos 

c) 2.0 gfkm de credos de nitroaenio (NOtt).  

di  6.16 9440 de aktoision (CHO). 

e)  tree  por canto de mark:odd° de carbotnn (CO)  ern  mares. Mote. 

(Continua na pagina seguinte) 
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§ 5.  - Os veicukat laves 00 =solo Diesel. fabricados e partir de 14  de Janeiro de 
1992, quando não derivados de ciansificados corno 4.444a/roe 
camionetes da uso misto ou veiculOs de carga. poderão dependendo das 
C.areeterisfices tecnicas do motor. definidos polo Instituto Brasileiro do Me.ri 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovi3vms (Ibinrce), atender aos  Nudes  e  
exigence.*  estabelecidos para os veiculos pesados 

§ - As compiernentoções e alterações deste artigo arin50 estabelecidos  pee  
Conselho Nacional 00 Meio Ambiente  (Comers). 

Art.  3-  Os Orriaos competentes para eslatielecor procedimentos de encaro. 
tredrOo. certificação. IteenCtament0 o ow:shave° dos níveis de ensesau dos 
veicules. bem corno todas as medidas complement/Ares relativas ao controle do 
poluentes por veículos automotores, são o Conselho Nacional do  Meer 
Ambient°  (Contento e o tristitolo Brasileiro do Maio Amblente e aos Kocurscs 
Naturais Renoviatetia (lbarria), em consonisncia com o Programa Nacional de  
Control*  do Poluição por Veiculos Autornotores (Proconve), respeitado o 
sistema inetrologco em vigor no Pai,  

Art. re  Os  vein-lens  importados ficam obrigados a atender DOS MC-Sroos limites 
de emrsisão e demais exigancies c-stabetecides na totalidade de suas  venters  
no mercado nacional  

Art  5 - Somente podem ser .3nearcialszados os modelot de veicuros 
automotores que possuam a LCVM — Licença  parrs  uso da COnfiguraçãO de 
Veículos ou Motor. omitida pelo  Institute  Brasil.. do Meio Ambiente e dos  
Recurs...  Nattva.s. Attaa,v4vats  recent.)  

An 6' - Os veiculos e motores  new.  Ou usados que sofrerem anerarees ou 
conversão  hewn  obrigados a atender aos mesmos  Smiles  e axiaAnnias 
Previatias  nests  lei. Cabendo a entidade exec...store  des  modificações e ao 
PrOpfletario do veiculo a responsabilidade Polo alend,omoto Os exigências 
ambientais  ern vet. 

Art.  t- Os postos de revendo de cornbustivers automotores do Município de 
c...mar Novo a. P.A.+ ar, sauS taa a varm..1 c.na  sesame.  cioni aøiçao se 
22% de álcool  alnico  anatro  
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§ 1. - 0 Poder Executivo SAuructeal  ern  consonancei  corn  a lei Feterral, poderá 
eievar o reface:10 percentual ate o  liaise  de 25.0%  (Onto  e coxo por canto). 
desde  qua  reinetatade sua viabilidade técruca, ou  rectum-ha a 10% (de-exto  our  
ceato) 

§ 2°  - Sere admitida a variação de  urn pone,  por canto, pare  mats  Ou  porn  
roemoisna aferição dos perCentunis de  quo  trata est.,  artier: 

Art. or  - Os empreendimentos produtores 0. gases poitientes terão que se 
adequar a  ease.  i.e. Municipal  

Art  P. - O governo Muructpel fico autorizado a estabelecer attaves do pianos 
OapecifiCOS. norm*s e rnatini.ac adictorials de controte  Oa  poluição do ar pare 
veículos autornOtOres ete circulação. em consonamaa  corn  as exicitmcsas 
Proconve e sues medidas complementares 

§ I. - Os pianos mencionados no copal deste anigo serão fundamentados em 
ações gradativamente  mars  restritivas.  !brandy  orientaçao ao usuiltrio quanto As 
normas a pr000dimentos  pent  manutenção dos veiculos e estabelecendo 
processos e procedinientoa de inspaceio Ferree:1mA e  Ott  fiscahraçao dirs 
omissões dos veirseos em circulação. 

g 2' - Os programas estaduais e  municipals  de inspeção aerie:Aire de amissees 
de veículos em circulação.  deviates Spy  harmonizados, nos termos CIPS 
rerSOlugetesi do Conarna,  corn  o programa de insno00C40 de segurança oracular. a 
ser impoorrimtlisclo polo Governo Famlerel, atraves do Contran e Denatran, 
ressalvadas as ...eavess jurídicas oonsolidadas.  

All  10 -  Fey heels,  dos caracteristicas  seam  de trefroge e poluição do  or.  o3  
&gees  ambientals, de transito e de transporte  planetaria°  e enreentarec 
medidas para redução do circulação de veiC.1.1106 rbOrierillar,..as, mio irafego e 
revisão do sistema do transnortas cern o objetivo de radurir a arntash0 giobai 
dos g.Olualltia, 

Parágrafo Único.  Oa  pianos e medidas e qtre se refere o  Caput  dasto artiqo 

baixo potencial protector 

Ai 11  On  MOO, Ombm-ntelv, governamentais dcl Muurcipici a  pan°  da 
Publicação desta  let  Monitorarão a qualtdade do ar atm.% a lixarão 
diretrizes ta  prorate-ryas  pare Cr seu controle erspeasalmente em certos  urbanite  
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corn  população  aCirna de 1 Cum) mil hat:titaness is  nas  areas parlfencas sOb 
influGneia Cicala deSSes ,e-CpOes. 

Art.  12 - A Secretana Municipal de Maio Ambiente,  corn  o apoio de outras 
instituições quando couber, a partir da publicação desta lei. morstarara a 
Qualidade do  at  atelosferie0 e Saará diretrizes e programas para o seu controle. 
especralmente na zona urbana e nas  areas  periMricas sob a inerienr.iis direta 
dessa regitto. 

Poregrare únice As medições periódicas  safari  efetuadas em pontos 
determinados o ustrategicament0 situados. da modn a possibilitar a correta 
caractenzação das condições de poluição atmOefenca  presentee 

Art. 13  Esto  loi 0411,10o, +.,]Or  ria  data de blaa 

Art 14 - lieVOgaMete as dispulaçOeti em coMráno.  

Prefoltura Municipal de  Curral  Novo do Piaui, am 01 de  marco  do 2023 

ABEL FRANC! DE  OLIVEIRA  JUNIOR 

P ko Municipal  

Codifico que  *Isla  Lei foi rogistroda, sancionada e publicada 

Curral Novo do  Piaui  (PI). (I1 de inaries de 2023. 

F-  )116111 f---71,11.4 1 ji4 : 
EDVON GOMES DE OLIVEIRA 

Siterstario Municipal de AdminIstração e Planetaria:into. 

EDV060300194DI0UVIIRA  

DECRETO W 009/2023. DE 01 de março do 2023. 

Regulamenta o Fundo 
Municipal do Melo Ambiente 
- EMMA de  Corral  Novo do  
Piaui  - PI. 

O prefeito munimpai de  Cuero{  Novo do  Piaui  - Pl. Estado do Piaui no uso das 
atribuições que  Rye  foram conferidas: 

DECRETA  

Art.  1* - O Fundo Municipal de Meio  Ambient*,  do municiplo roi cilada ooni o 
otsetivo de gerenclar recursos financeiros  gars  a implementor...5o de promotor. do 
uso racional e :11.Stellteivel /10-, reCurs.Ke  naturals  do munclgoo, incluindo a 
manutenção a methorla ou a recuperação na qualidade atnCtentat  

Art. 2 - Constetorito  recursos  do l-MMA 

1- dotações orcamentieras a ele destinades. 

ti - mfallstos Adtctoruus stsplementottet a  elm  deMitaa-lr.,11.  

III  - produto dv  mottos  irepostes por intraggi0 à legislação tenbiental, lavradas  
pet*  rnunicIpto ou repassadas pelo Fundo Estadual 00 Arnbionto, 

IV -- produtos de licenças ambientais emitidas peio municipio: 

V - doações de pessoas tisicas e niridioss. 

VI - dene/vv.  de entidades nacionais o internacionars. 

VII - recursos onundos de acordos. contratos. C0,1SOIGOS o  conveners. 

Vin  - preços públicos cobrados pio analise de tweets,s arntsentats eiou dados 
ront ,ortetno 1.•nterl  can  earhaotre, no .....nema.,,exa 

IX- rendimentos obtidos  corn  a aplicação de SOU proorio palrimónie 

O - indenizeçao de correntes de cobranças  eradicate  e eimtrajm.rqciai, de  areas  
Verdes, devidas em razão de parcelarnentos irrogulorps Ots ç#art000hlnns  do 

solo. 

(Continua na pagina seguinte) 
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